
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 
do Município de Ribeirão do Pinhal da garantia da autenticidade deste documento, desde 
que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2019 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017/2020 

 
O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Wagner Luiz Oliveira Martins, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que dita o Edital n.º 003/2019 que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado 

de Estagiários 2019, 
 
CONSIDERANDO a desistência de candidatos convocados anteriormente, 
 
RESOLVE,  
I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2019 que visou o 

provimento de vagas para estágio no município de Ribeirão do Pinhal, classificados conforme Classificação 
Final publicada em Diário Oficial em 20/11/2019 e homologado pelo Decreto n.º 096/2019 de 20 de novembro 
de 2019, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, na Rua Paraná, 983 - Centro, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, conforme segue: 

 
ENSINO SUPERIOR 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rosana Cristina da Silva 1º 

 
PEDAGOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jaqueline Maria Cardoso Rodrigues 8º 

Verônica Marcelo 9º 

 
NÍVEL MÉDIO 

ENSINO MÉDIO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Elias Rodrigues do Prado 4º 

 
II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  
a) Cópia do RG 
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b) Cópia do CPF 
c) Comprovante residência 
d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito. 
 
III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com todos os documentos 

necessários serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 7.10 do referido Edital de 
Processo Seletivo. 

Ribeirão do Pinhal, em 12 de março de 2020. 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
PREFEITO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2020 

COM RESERVA DE COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 
Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 
processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto é o registro 
de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios conforme solicitação da Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Administração. A realização do pregão presencial será 
no dia: 26/03/2020 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – 
Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 113.855,55 (cento e treze mil 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). O edital na íntegra estará disponível 
para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço 
eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.As autenticações e reconhecimentos de firma por funcionário da 
administração ocorrerá até 48 horas antes da sessão de julgamento, não sendo mais efetuada após este 
prazo. Ribeirão do Pinhal, 12 de março de 2020. 

Fayçal Melhem Chamma Junior-Pregoeiro Municipal. 

 
RESOLUÇÃO nº 07/2020 de 11 de Março de 2020, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr 
 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão, referente ao ano de 2019. 
 

. O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Pr, em reunião realizada em 11 de Março 
de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 
 
Resolve:  

Art. 1º   Aprovar do Relatório Anual de Gestão, referente ao ano de 2019. 
 

Ayres Agostinho Gallina 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de  nº 07/2020 de 11 de Março 
de 2020, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/ 12/1990. 
 

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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RESOLUÇÃO nº 08/2020 de 11 de Março de 2020, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr 

 
Dispõe sobre a aprovação do  Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, que 

substitui o anterior datado de 15 (quinze) de outubro de 1.997. 
 

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Pr, em reunião realizada em 11 de Março 
de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 
 
Resolve:  

Art. 1º Aprovar o  Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, que substitui o 
anterior datado de 15 (quinze) de outubro de 1.997. 

 
                                                  Ayres Agostinho Gallina  
                                        Presidente do Conselho Municipal de Saúde  
 
Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de  nº 08/2020 de 11 de Março 
de 2020, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/ 12/1990. 
 
                                                                   Vanderlene Silveira de Rezende    
                                                               SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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